
RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO PARA RELOTAÇÃO
 

ANALISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
 

Informamos o resultado final de classificação do Processo Seletivo para vaga de
relotação nº 01/2019, conforme tabela abaixo:
 
Os critérios levados em consideração para elaboração desta lista de classificação
encontram-se estabelecidos na Portaria nº 1.810/2017, de 02 de junho de 2017,
publicada no sítio deste Ministério Público: www.mpse.mp.br
 
 
 
 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NOSSA SENHORA DAS DORES

Servidor
Tempo de serviço em

cargo efetivo no Ministério
Público de Sergipe

Classificação

Márcio Silva Siqueira 446 1º

Fernanda Aragão
Damasceno 446 2º

Heloísa Gama de Sales 420 3º
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 DOCUMENTO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Barreto d'Avila Fontes*, em
08/02/2019, conforme art. 1º, III,"b", da Lei 11.419/2016.

A validade deste documento pode ser conferida no site
https://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/#/Expediente/ informando o número
do expediente: 20.27.0229.0000647/2019-95.

AV. CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO BARROS SAMPAIO, 505
 CENTRO ADMINISTRATIVO GOV. AUGUSTO FRANCO

 Bairro: CAPUCHO - Tel:79-3209-2400 - CEP: 49081-010



Obs.: A classificação foi definida conforme critérios estabelecidos no art. 3º,
§1º, I, a, b, c e d combinado com os arts. 4º, 5º e 6º da Portaria nº 1.810/17,
de 02 de junho de 2017.

 
 
 
 
 
 

Aracaju/SE, 08 de fevereiro de 2019.
 
 
 
 

Eduardo Barreto d'Avila Fontes
Procurador-Geral de Justiça

Data de Impressão:

11/02/2019 08:26:30

#!TagDocumento!#

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 DOCUMENTO

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Barreto d'Avila Fontes*, em
08/02/2019, conforme art. 1º, III,"b", da Lei 11.419/2016.

A validade deste documento pode ser conferida no site
https://sistemas.mpse.mp.br/mpse/Administrativo/#/Expediente/ informando o número
do expediente: 20.27.0229.0000647/2019-95.

AV. CONSELHEIRO CARLOS ALBERTO BARROS SAMPAIO, 505
 CENTRO ADMINISTRATIVO GOV. AUGUSTO FRANCO

 Bairro: CAPUCHO - Tel:79-3209-2400 - CEP: 49081-010


